
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 188, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016.

CANCELA GRATIFICAÇÃO DE
DIFÍCIL ACESSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com o que estabelece o art. 38, 
Parágrafo Único da Lei Municipal n° 4.168 de 12 de novembro de 2003,

CONSIDERANDO o memorando n° 064/2016 da Secretaria Municipal de 
Educação, que solicita a gratificação de difícil acesso a servidora Fabiane Metzger Techera de 
Melo Ledesma, pois a mesma desempenhará as suas funções na E.M.E.B Lauro Ribeiro;

RESOLVE

Art. Io. Conceder a gratificação de difícil acesso a servidora Fabiane Metzger 
Techera de Melo Ledesma, nas matrículas n°s 2146-6 e 4143-2, a contar de 01 de fevereiro de
2016.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão,
ano dois mil e dezesseis (2016).

Registre-se e publique-se

Nicole Patron Porto
Secretária de Administração
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